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INDICAÇÃO  N°  661,  DE  2003

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a execução de obras no canal de drenagem entre a Rodovia Pedro Taques e a faixa da ferrovia, no município de São Vicente.

JUSTIFICATIVA

O bairro do Jardim Rio Branco abriga grande parcela da classe trabalhadora residente no município de São Vicente. Esse bairro não possui vias pavimentadas pois o calçamento dependeria de obras relativas a um canal de drenagem com cerca de 1.500 metros, entre a Rodovia Estadual Pedro Taques e a faixa da rede ferroviária, antiga FEPASA, na Rua 19 do Jardim Rio Branco.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade local adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população.

Sala das Sessões, em 26/05/2003

a) FAUSTO FIGUEIRA
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